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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0810489-85.2020.8.15.2001  [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que passo a fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ªCONCLUSÃO
Vara Cível da Comarca da Capital.

Dou fé.

 

 

  João Pessoa-PB, em 17 de fevereiro de 2020

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Analista/Técnico Judiciário

Num. 28345278 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SERGIO RICARDO COELHO MILANES - 17/02/2020 13:36:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021713360972100000027334223
Número do documento: 20021713360972100000027334223



 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0810489-85.2020.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual requerida.

Nos processos de DPVAT em que ocorrem lesão à vítima, a seguradora somente transige após a
realização de perícia. Por tal razão, deixo de remeter ao Centro de Conciliação Cível tendo em vista que
tal providência neste momento processual será infrutífera.
Dessa forma, determino que a parte promovida seja de logo citada, protraindo-se a aplicação do art. 334
do CPC para o momento em que for possível a realização de perícia na vítima ou em que haja algum
mutirão realizado pelo NUPEMEC.

Intime-se e Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 17 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0810489-85.2020.8.15.2001  [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO ELETRÔNICA

                      

De ordem do MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital e em conformidade com o inciso V do artigo 246 do
CPC, e artigos 5º e 6º da Lei Nº 11.419/2006, fica a parte promovida: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A., devidamente CITADA para, no prazo de 15 dias, oferecer contestação, sob pena de revelia (Artigo 344,
CPC).

  Despacho: "Vistos, etc.  Defiro a gratuidade processual requerida.  Nos processos de DPVAT em que
ocorrem lesão à vítima, a seguradora somente transige após a realização de perícia. Por tal razão, deixo de
remeter ao Centro de Conciliação Cível tendo em vista que tal providência neste momento processual será
infrutífera. Dessa forma, determino que a parte promovida seja de logo citada, protraindo-se a aplicação
do art. 334 do CPC para o momento em que for possível a realização de perícia na vítima ou em que haja
algum mutirão realizado pelo NUPEMEC. Intime-se e Cumpra-se.

João Pessoa-PB, em 17 de fevereiro de 2020

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Analista/Técnico Judiciário
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